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CERTIDÃO
Aos seis dias do mês de agosto de 2025, o Presidente da Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de Contas da Câmara Municipal de Lima Duarte, Vereador Josimar Oliveira Campos, no uso de suas atribuições regimentais, fundamentado no Art. 96, II, vem por meio desta certificar que, em razão da necessidade de cumprimento da legislação vigente foi determinado o encaminhamento de ofício a Exma. Sra. Prefeita Municipal e gestora do Município no ano de 2021, para que seja dada vista dos autos do processo em epígrafe, pelo prazo de dez dias úteis contados do recebimento do ofício, a fim de que possa, querendo, se manifestar como entender de direito, ficando assegurada assim ampla defesa e o contraditório, bem como ofício ao Diretor de Contabilidade do Município, Sr. Luiz Roberto Gonçalves de Figueiredo Filho e para a Secretária Municipal de Educação, Sra. Maria Cristina Mautone Alves Vargas, para que apresentem informações e justificativas que ensejaram as recomendações emitidas pela unidade técnica do TCEMG, referenciadas no parecer do Ministério Público de Contas e no Parecer prévio do TCEMG, para posterior análise dos autos e consequentemente emissão de parecer por esta comissão.

Diante do exposto, determino a suspensão dos prazos regimentais, pelo prazo de dez dias úteis contados da data do recebimento dos ofícios expedidos. Após referido prazo, com ou sem apresentação de resposta, certifique a secretaria o ocorrido e, sejam os autos devolvidos a este Presidente, para a regular tramitação nos termos regimentais. 
Josimar Oliveira Campos
Presidente da Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de Contas
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